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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTAOO DO PARANÀ

C N P J: 95.684.544i 0001 -26

RUÂ Josa DE rRÀ[çÀ PEnEsa, n'ro - cEP:a5.2]o!oo. toNEna* {.2) 30{.4-1159 §prig,|.,Pi1*g*
,IO TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' O30/20í 9

De um lâdo, o MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira, '10 - Santa Maria do Oeste - PR
inscÍito no CGC/MF sob n. 95.684.54410001-26, nêste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. JOSE REINOLDo OLIVEIRA, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da
Cédula de ldentidade RG. n0.4.153.797-3, e inscrito no C.P.F. n.0 508.688.109-9'Í, residente e

domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, nesta cidade, e que aqui passa a

denominaÍ-se de coNTRATANTE, e de outro lado GEFERSON JUNIOR WOGNEI-ME, inscrita no

CNPJ sob n.o 07.481 .107tOO01-48, localizada na Av. João Ferreira Neves, 3037, Centro,
Município de Campina do Simáo - Pr, neste ato representado pelo Sr. Geferson Junior Wognei,
portador do RG n.o 8.171.079-1 e inscrito no CPF n.o 041 .420.939-75 e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA, Íesolvem aditaÍ o contrato oÍiginal de acoÍdo com o disposto no

Art 57, lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçóes seguintes:

CLAUSULA PRI MEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por ob.ieto prorÍogar o
prazo de vig

CLÁUSULA

ência de que trata ê Clausula Setima do Contrato Administrativo no. 030/2019.

SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNclA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula
7a, fica prorrogado por 8 (oito) meses, vigorando assim até 231'1212020

CLAUS ULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condi ções e cláusulas do contÍato
original celebrado em 25 de Abril de 2019. não modificadas por este instrumenlo, dec larando-se
nesta oportunidade a ratificaçáo das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam
e forma.

o presente aditivo em 02 (duas) via et eor

Santa Maria do Oeste, 24 de Abril de

J osé Reino do verra GEFERSON J OGNEI-ME
Prefeito Mu nicipal

Testemunhgs

Fernando Adr an eP ula Nsvêss
RG: 7.60 5.1 9-8
CPF: 033.183.689-03

9 6.4 -6
CPF: 44 875.139-49
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